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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA    ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL: 

Projetos CPTM: S2000/S3000/S2100 (2ª Rodada – 2006/2008) 

PIC/GEDEC/MP-SP n° 007/2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

   O representante do Ministério Público que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento nas provas e evidências obtidas no  

PIC/GEDEC/MP-SP n° 007/2013, vem oferecer DENÚNCIA CRIMINAL contra os 

funcionários-representantes das empresas abaixo relacionadas (qualificações em separado), 

pela prática das infrações penais abaixo descritas, envolvendo os Procedimentos Licitatórios 

números 8085631011 CPTM (S2000); 8135731011 CPTM (S2100) e 8095731011 CPTM 

(S3000) – Companhia Paulista de Trens Metropolitanos; cartelização praticada por ações 

conhecidas como price-fixing
1
, bid-rigging

2
, e market sharing

3
, em detrimento da 

concorrência, da rede de empresas, formando um CARTEL DE TRENS E MATERIAIS 

FERROVIÁRIOS. (Crime contra a ordem econômica). 

 

 Siemens Ltda
4
 

Alstom Transport S/A 

 César Ponce de Leon  

 Luiz Fernando Ferrari  

 Ruy Grieco 

CAF Brasil – Construcciones y Auxiliar de Ferrocarriles S/A 

 José Manuel Uribe Regueiro  

Bombardier Transportation Brasil Ltda/ DaimlerChryler Rail Systems (Brasil) Ltda 

 Carlos Levy  

Temoinsa do Brasil Ltda 

 David Lopes 

 Mauricio Memoria 

 Wilson Daré 

                                                 
1
 Fixação artificial de preços. 

2
 Proposta pro-forma. 

3
 Divisão do mercado. 

4
 Participantes não identificados na investigação 
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Tejofran – Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda 

 Manuel Carlos do Rio Filho  

 Telmo Giolito Porto 

T’Trans – Trans Sistemas de Transportes S/A 

   Massimo Giavina-Bianchi 

 MPE-Montagens e Projetos Especiais S/A
5
 

 IESA – Projetos Equipamentos e Montagens S/A
6
 

 CPTM – Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 

 Reynaldo Rangel Dinamarco 

 

(Qualificações em separado) 

 

   Da análise dos autos referidos, torna-se conclusivo que as referidas 

empresas, pelos respectivos denunciados, nos documentos dos autos e dos respectivos 

apensos, em irrebatível análise econômica das evidências e das provas (economic analysis); a 

partir do mês de março de 2007 passaram a discutir a divisão dos escopos dos três Projetos da 

CPTM. Formaram conluios para evitar a efetiva concorrência, ora através de Consórcios, ora 

individualmente, mas sempre com divisões pré-determinadas dos objetos dos contratos. 

Assim ocorreu de forma harmônica entre eles em relação à 2ª rodada dos Projetos CPTM 

S2000 para TUEs 2000 (vigência do contrato: 13/11/2007 a 12/05/2013 – considerando os 

aditamentos); CPTM S2100 para TUEs 2100 (vigência do contrato: 14/11/2007 a 13/05/2013 

– considerando os aditamentos) e S3000 para TUEs 3000 (vigência do contrato: 05/11/2007 a 

04/11/2013 – considerando os aditamentos) – adiante explicados, e em várias ocasiões, em 

datas diversas, em locais variados, nesta cidade de São Paulo; realizaram acordos, convênios, 

ajustes e alianças, como ofertantes, mediante fixação artificial de preços para fornecimento e 

instalação de sistemas para transporte sobre trilhos.  

 

   Previamente ajustados e com unidade de propósitos, os denunciados, 

juntamente com outros eventualmente não identificados, agindo em nome e para vantagem 

das empresas que representavam, em relação às quais detinham poder decisório, reuniam-se 

e/ou comunicavam-se por diversos meios, e dividiram entre eles os contratos administrativos 

nºs 808563101100, 813573101100 e 809573101100; que deveriam ser destinados a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, prejudicando o julgamento em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade e do 

julgamento objetivo. Os denunciados, entretanto, deles “assenhoraram-se”, direcionando as 

licitações e sabendo previamente quais empresas seriam as respectivas vencedoras.  

                                                 
5
 Participantes não identificados na investigação 

6
 Participantes não identificados na investigação 
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   Através de acordos fraudulentos, os denunciados estabeleceram e 

direcionaram os consórcios em vencedor/perdedor, este sempre com proposta pro-forma, 

(bid-rigging). Dividiram o mercado e o preço final superfaturado, direcionando cada licitação 

e sabendo previamente qual empresa seria a vencedora de cada um dos contratos e quais os 

preços de cada uma, o que fazia com que as outras empresas que participavam do cartel 

ofertassem suas propostas a preços superiores ou simplesmente não participassem da 

concorrência na referida licitação, deixando de oferecer proposta. Assim agindo os 

denunciados, representando as empresas, violaram criminosamente as Leis naturais da 

economia, especialmente a da livre concorrência. (Crimes contra a economia) 

 

   Nesse contexto, tendo a certeza e a consciência de serem, juntas, as 

empresas, dominadoras de considerável parcela do mercado; os denunciados, representantes 

das empresas privadas, previamente ajustados e com unidade de propósitos com o denunciado 

integrante das comissões das licitações - que agiu em nome da CPTM; fraudaram, mediante 

ajuste e combinação, o caráter competitivo dos referidos procedimentos licitatórios com o 

objetivo de obter, para as empresas, vantagem financeira decorrente dos objetos da 

adjudicação do contrato firmados com o Poder Público, a CPTM. Ainda nesse contexto, os 

denunciados, tanto representando as respectivas empresas como a CPTM, fraudaram, em 

prejuízo da Fazenda Pública, licitações instauradas para aquisição e/ou venda de bens ou 

mercadorias, e os contratos delas decorrente, elevando arbitrariamente os preços e tornando, 

com suas condutas em Cartel, mais onerosas as propostas e as execuções dos contratos. 

(Crimes contra a administração pública).  

 

  Formaram, assim, um Oligopólio em conluio - CARTEL DE TRENS E 

MATERIAIS FERROVIÁRIOS;  

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

I – Síntese do histórico e da conduta 

 A investigação criminal realizada no âmbito do GEDEC, a partir de 

provas documentais encaminhadas pelo CADE - Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica, demonstram práticas anticoncorrenciais nos procedimentos licitatórios 

instaurados pela CPTM, entre os anos de 2006 a 2008, para contratação de Manutenção de 

TUEs
7
 - Trens das Séries 2000, 2100 e 3000, conforme mencionado nos itens 115 a 139 da 

Nota Técnica nº 81 da Superintendência Geral do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica – CADE, lançada no Inquérito Administrativo nº 08700.004617/2013-41. 

                                                 
7
 TUEs – Trens-Unidade Elétricos 
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 Anteriormente, o Acordo de Leniência nº 01/2013
8
, celebrado perante o 

CADE, descreveu que integrantes das empresas Alstom Brasil Ltda., Alstom Brasil Energia e 

Transporte Ltda., Siemens Ltda., CAF – Construcciones Y Auxiliar de Ferrocarriles S.A., 

Bombardier Transportation Brasil Ltda., Temoinsa do Brasil Ltda. e Mitsui Brasileira 

Importação e Exportação S.A. celebraram acordo anticompetitivo para, mediante fraudes às 

licitações, dividirem as vitórias nos procedimentos licitatórios da CPTM - Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos instaurados para Manutenção dos Trens das Séries 2000, 

2100 e 3000. Aquela foi a primeira rodada de licitações para manutenção destes trens 

(Processo n° 0026430-48.2014 – 28ª Vara Criminal da Capital). Houve, entretanto, 

necessidade de continuidade do serviço, gerando novas licitações para o mesmo fim.  

 Os fatos descritos naquelas primeiras licitações, entretanto, não 

constituem situação de conexão processual, sendo as circunstâncias absolutamente 

independentes, sem constatação das situações previstas nas hipóteses do artigo 76 do Código 

de Processo Penal. 

 

                   S2000                                 S2100                                    S3000 

S2000: Características 

Fabricante : CAF/ADTRANZ/ALSTOM 

Ano de Fabricação : 1999 

Origem : Espanha 

Ano Operação : 2000 

 
S2100: Características 

Fabricante : CAF 

Ano de Fabricação : 1974 / 1977 

Origem : Espanha 

Ano Operação : 1998 

 

                                                 
8
 Itens I, linha 5, e V, linhas 42 a 60, do Histórico de Conduta.  
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S3000: Características 

Fabricante : SIEMENS 

Ano de Fabricação : 2000 

Origem : Alemanha 

Ano Operação : 2001 

 

(http://www.cptm.sp.gov.br/e_frota/frota/default.asp) 

 Segundo consta nos autos, os acordos anticompetitivos foram 

implementados com sucesso, resultando na divisão dos objetos licitados e com a contratação 

das empresas integrantes do cartel como partes principais ou subcontratadas. 

 A Nota Técnica nº 81 da Superintendência Geral do CADE descreve 

que integrantes das empresas Alstom, Temoinsa, Tejofran, IESA, MPE, Bombardier, 

Siemens, MGE, CAF e T‟Trans celebraram acordo anticompetitivo e fraudaram os 

procedimentos licitatórios da CPTM, instaurados para manutenção dos Trens-Unidade 

Elétricos (TUEs) das Séries 2000, 2100 e 3000, entre os anos de 2006 a 2008. 

1ª Rodada (2001/2002)
9
 

Projetos CPTM S2000 S2100 S3000 

Vencedor(es) Consórcio Cobraman Consórcio Consmac Siemens 

 - Alstom - Alstom        Subcontratou 

 - Bombardier - CAF MPE/SA 

 - CAF         Subcontratou  

  - Bombardier  

  - Tejofran  

  - T‟Trans  

 

 Na segunda rodada de licitações para manutenção dos mesmos trens – 

objeto desta Denúncia: 

 

1. A licitação destinada à manutenção dos Trens da Série 2000 foi 

vencida pelo Consórcio COBRAMAN II, integrado pelas empresas 

Alstom, Bombardier e CAF, com a subcontratação da IESA.   

2. A manutenção dos Trens da Série 2100, foi vencida pelo Consórcio 

COMAFER, integrado por Alstom, Bombardier, CAF, Temoinsa, 

Tejofran e MPE, com a subcontratação da T‟Trans.  

3. A manutenção dos Trens da Série 3000 foi vencida pela Siemens 

Ltda, com a subcontratação da MGE. 

                                                 
9
 Objeto de Denúncia já oferecida à 28a VC da Capital. 
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2ª Rodada (2006/2007 - Objeto desta Ação Penal) 

TUEs 2000 Consórcio Cobraman II Alstom  

  Bombardier  

  CAF  

 Consórcio Paulista (Servefer) - Tejofran  

  - Temoinsa  

 Concorrente Isolada - MPE  

 Contrato assinado em 13/11/2007 R$ 213.016.649,36 

 

TUEs 2100 Consórcio Comafer Alstom  

  Bombardier (T‟Trans Subcontratada) 

  CAF                           (3/11/2008) 

  - Tejofran  

  - Temoinsa  

  - MPE  

 Concorrente T‟Trans   

 Contrato assinado em 14/11/2007 R$ 282.517.177,30 

 

TUEs 3000 Siemens (MPE Subcontratada) 

 Concorrente: MPE  

 Contrato assinado em 05/11/2007    R$ 55.238.147,62 

 

Breve Análise comparativa das concorrências 

 

 Observa-se, desde logo, uma “coincidência” entre vencedores dos Projetos de trens 

Séries 2000, 2100 e 3000. Não por acaso, já que as empresas se compuseram, 

previamente e criminosamente conluiadas, em Cartel, para a divisão dos mesmos 

objetos das licitações equivalentes. Note-se que as empresas formaram Consórcio com 

o mesmo nome (Cobraman e Cobraman II) compostos por Alstom/Bombardier/CAF e 
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“venceram” ambas as concorrências em procedimentos licitatórios próprios e 

independentes. 

 Na concorrência TUEs 2000, os então “concorrentes” Tejofran e Temoinsa (Consórcio 

Paulista) e MPE ofereceram preço de cobertura ao preço do Consórcio Cobraman II – 

deliberadamente para perder e depois comporem o consórcio Comafer na concorrência 

TUEs 2100 do Consórcio Comafer com aqueles anteriormente vencedores.  

 Não parece lógico que empresas de porte médio (Temoinsa, Tejofran e MPE), 

assumam disputa desta natureza contra empresas consideradas gigantes do setor 

(Alstom, Bombardier e CAF), seja em Consórcio (Temoinsa/Tejofran), seja – ainda 

pior, individualmente (MPE), acreditando ter chances de vencer. Significa, 

novamente, evidência de concorrência pro-forma por parte destas empresas de porte 

médio – para depois se beneficiarem da divisão do escopo do Projeto S2100-CPTM, 

como de fato aconteceu. 

 Os três processos licitatórios transcorreram, em suas principais fases, 

concomitantemente, com sessões designadas e ocorridas nos mesmos dias.  

 As principais fases dos três processos licitatórios transcorreram dentro do período de 

um só mês – Outubro de 2007; 

 As empresas – todas – desistiram (harmoniosamente) dos respectivos recursos, em 

todas as fases, no dia seguinte às publicações dos resultados. Todas as 

empresas/consórcios perdedores renunciaram a recursos – imediatamente – sem sequer 

deixar transcorrer o prazo legal recursal, em relação a todas as decisões de suas 

desclassificações.  

 O contrato dos TUEs 2000 foi assinado com a CPTM em 13/11/2007 e o contrato 

TUEs 2100 foi assinado somente um dia depois, com a CPTM, em 14/11/2007. O 

contrato TUEs 3000 foi assinado com a CPTM somente alguns dias antes, em 

05/11/2007; 

 A T‟Trans, que ofereceu preço de cobertura na concorrência do TUEs 2100, foi 

subcontratada pelo consórcio vencedor – COMAFER, um ano após, em 03/11/2008.  

 Na concorrência TUEs 3000 a Siemens tinha interesse em vencer porque havia 

fabricado os trens e detinha maior know-how bem como as peças de reposição. Para 

tanto, em acordo com as demais empresas, a Siemens não concorreu nos contratos 

TUEs 2000 e TUEs 2100. Depois houve apenas simulação de disputa ou concorrência 

com a MPE, e esta ofereceu preço ligeiramente maior do que a Siemens, (preço de 

cobertura) para perder, em troca de ter logrado parte do contrato TUEs 2100.  

 Os contratos foram assinados em datas muito próximas, denotando o “controle” mútuo 

entre as empresas sobre eles: 13/11/2007; 14/11/2007 e 05/11/2007.  

 As empresas concorrentes tiveram que se submeter a “qualificação técnica”, inclusive 

com visitas de inspeção técnica pela CPTM. Concorreram, mediante “atestados” desta 

qualificação técnica. Então não há justificativa da necessidade de subcontratações de 

outras empresas – ocorridas nos três procedimentos licitatórios, e denotando, uma vez 
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mais, a composição entre as empresas em conluio criminoso para a divisão do escopo 

dos contratos e superfaturamento para lucro de todas. 

 

II – Relatório dos Procedimentos Licitatórios: 

 

 
 TUEs S2000: Trecho Brás-Guaianazes 

 TUEs S2100: Linhas C e D 

 TUEs S3000: Linha  C 

 

II. 1. Manutenção TUEs Série 2000 – Procedimento Licitatório nº 8085631011 CPTM - 

dados relevantes do procedimento licitatório: 

 

 A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM adquiriu 30 

Trens-Unidade Elétricos (TUEs) da Série 2000, destinados à operação na Linha “E”, trecho 

Brás-Guaianazes, em contrato celebrado com o Consórcio Ferroviário Espanhol-Brasileiro – 

COFESBRA no dia 02 de janeiro de 1995. 

 

 Adquiridos os trens, a CPTM realizou licitação e, por intermédio desta, 

contratou o Consórcio COBRAMAN (Alstom, CAF e Bombardier) para a manutenção dos 

referidos TUEs Série 2000 pelo prazo de 05 (cinco) anos, de julho de 2001 a julho de 2005, 
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com valor total de R$ 88.349.504,00, base de julho de 2000
10

. 

 

Aproximando-se o vencimento deste contrato, a CPTM instaurou o 

procedimento licitatório nº 8085631011, objetivando a contratação de “prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de 30 (trinta) Trens-unidade Elétricos da Série 2000, 

com fornecimento de materiais, insumos e equipamentos, dentro de padrões pré-definidos de 

qualidade, confiabilidade e disponibilidade” pelo prazo de 04 anos. 

 

O preço total do serviço foi orçado em R$ 143.700.000,00, com base no 

mês de dezembro de 2005, conforme relatório da Diretoria de Operação e Manutenção nº 

001/06, da CPTM. 

 

O edital da concorrência nº 8085631011 foi publicado no dia 31 de 

março de 2006 e disponibilizado para consulta no período de 05 de abril de 2006 a 19 de maio 

de 2006. Marcada a abertura da sessão para 29 de maio de 2006, foi adiada “sine-die”. A 

concorrência foi republicada em 11 de agosto de 2006.  

 

Dentre os itens do edital, destacaram-se: 

 

1. Necessidade de identificação da empresa adquirente do edital (item 1.2.); 

2. Participação de empresas isoladamente ou em consórcio (item 3.1); 

3. Admissão de participação apenas de empresas estabelecidas no Brasil (item 3.1.); 

4. Obrigatoriedade da realização de visitas técnicas, acompanhadas dos representantes 

técnicos nomeados pela CPTM, denominadas “Visita Técnica aos TUEs e às 

instalações da CPTM” e “Visita Técnica para Vista da Documentação e do 

Sistema de Gerenciamento de Manutenção” (item 6); 

5. Capital social mínimo de R$ 14.370.000,00, acrescido, em caso de consórcio, de 

30% deste valor, totalizando R$ 18.681.000,00 (itens 8.4.2 e 8.5.1); 

6. Exigência de recolhimento de garantia da proposta no valor de R$ 1.437.000,00, 

prestada em caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou 

fiança bancária (item 9); 

7. Comprovação de experiência anterior (item 12); 

8. Critério de julgamento do tipo técnica e preço (itens 16 e 17). 

 

A sessão de recebimento das propostas foi marcada para o dia 13 de 

setembro de 2007, adiada para o dia 25 de setembro de 2007 e, por fim, postergada para o dia 

28 de setembro de 2007. 

 

                                                 
10

 Procedimento licitatório nº 8483901, concorrência nº 016/00, da CPTM. 



 

 

 

 

GRUPO ESPECIAL DE DELITOS ECONÔMICOS 

Rua Riachuelo, nº 115, 2º andar, Centro 

CEP: 01007-904 - São Paulo/SP 

Fone: 11-3119-7116 - Fax: 11-3119-7118 

 

 

Página 10 de 56 

 

Nesta sessão, realizada na sede da CPTM, as seguintes empresas 

apresentaram documentos para disputar a licitação para manutenção dos TUEs Série 2000: 

 

Concorrência nº 8085631011 CPTM – Manutenção TUEs Série 2000 

Consórcio Empresas componentes Representantes 

--------------------------------- 
- MPE – Montagens e 

Projetos Especiais S/A. 

- Adagir de Salles Abreu Filho 

- José Ricardo Garcia Valladão 

- Fábio Montanari da Cunha 

Pinto 

Consórcio Cobraman II 

- Alstom Brasil Energia e 

Transportes Ltda. 

- Bombardier 

Transportation Brasil Ltda. 

- CAF Brasil Indústria e 

Comércio S/A 

- Agenor Marinho Contente 

Filho 

Consórcio Paulista de 

Serviços Ferroviários – 

Servefer 

- Empresa Tejofran de 

Saneamento e Serviços 

Ltda. 

- Temoinsa do Brasil Ltda. 

- João Carlos Fiocchi 

 

No julgamento da habilitação, realizado no dia 02 de outubro de 2007, a 

comissão de licitações da CPTM decidiu habilitar todos os proponentes. Todas as empresas, 

no dia seguinte 03 de outubro de 2007, mesmo dia,  em manifestações dirigidas à CPTM, 

abriram mão do prazo legal para interposição de recurso contra o julgamento da habilitação. 

 

No dia 10 de outubro de 2007, a CPTM publicou a Ata do julgamento 

das propostas, atribuindo as notas às empresas concorrentes Consórcio Cobraman II, 

Consócio Paulista-Servefer e MPE. Novamente, todas as empresas, no dia seguinte 11 de 

outubro de 2007, mesmo dia, em manifestações dirigidas à CPTM, abriram mão do prazo 

legal para interposição de recurso contra o julgamento da habilitação 

 

Em sessão pública realizada no dia 19 de outubro de 2007, a comissão 

de licitação decidiu classificar os concorrentes na seguinte ordem:  

 

Concorrência nº 8085631011 CPTM – Manutenção TUEs Série 2000 

- Julgamento das propostas comerciais - 

Colocação Concorrente 

Nota 

técnica 

(Nt) 

Nota de 

preço 

(Np) 

Valor total 

(base 09/2007) 

Nota final 

(Nf) 
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1º 

Consórcio 

COBRAMAN 

II 

9,83 10 R$ 213.016.649,36 9,90 

2º 

Consórcio 

Paulista de 

Serviços 

Ferroviários – 

Servefer 

9,83 8,26 R$ 213.436.225,24 9,20 

3º 

MPE – 

Montagens e 

Projetos 

Especiais S/A 

9,40 5,11 R$ 295.928.336,80 7,68 

 Orçamento da CPTM: R$ 220.476.987,85 (base 09/2007) 

 

Novamente, os concorrentes, inclusive os derrotados, nos dias seguintes 

22 e 23 de outubro de 2007
11

, em manifestações dirigidas à CPTM, abriram mão do prazo 

legal para interposição de recurso contra o julgamento da habilitação. 

 

Diante desse resultado, o objeto da Concorrência nº 8085631011 CPTM 

foi adjudicado, em 25 de outubro de 2007, em favor do Consórcio COBRAMAN II, no valor 

total de R$ 213.016.649,36, data base de setembro de 2007.  

 

No dia 07 de novembro de 2007, as empresas CAF, Alstom e 

Bombardier constituíram formalmente o Consórcio COBRAMAN II, necessário à assinatura 

do contrato com a CPTM. A CPTM e o Consórcio COBRAMAN II assinaram o contrato nº 

808563101100 no dia 13 de novembro de 2007
12

, com prazo de vigência de 48 meses, valor 

total de R$ 213.016.649,36, data base de setembro de 2007.  

 

O contrato nº 808563101100, celebrado entre a CPTM e o Consórcio 

                                                 
11

 O dia 19 de outubro de 2007 caiu numa 6ª-feira. Os dias 22 e 23 de outubro foram, portanto, os dias úteis 

subsequentes. 
12

 Na assinatura do contrato, a CPTM foi representada por Álvaro C. Armond (Diretor Presidente) e Sérgio Luiz 

Gonçalves Pereira (Diretor Administrativo e Financeiro) e Atílio Nerilo (Diretor de Operação e Manutenção); e 

o Consórcio COBRAMAN II por Agenor Marinho Contente Filho (Diretor Presidente da CAF Brasil Indústria e 

Comércio S.A.), Carlos Roberto Teixeira Levy (Diretor Presidente da Bombardier Transportation Brasil Ltda.), 

Lúcio Maciel Pitaluga (Administrador Diretor da Bombardier Transportation Brasil Ltda.), Rosângela Lorena de 

Sousa Tsuruda (Diretora da Alstom Brasil Energia e Transportes Ltda.) e Rubens Antônio de Rezende (Diretor 

da Alstom Brasil Energia e Transportes Ltda.). Como testemunhas, figuraram Wagner Moreno Aguilar (Analista 

de Licitações e Contratos) e Afonso Celso Braga de Moraes (Analista de Licitações). 

 



 

 

 

 

GRUPO ESPECIAL DE DELITOS ECONÔMICOS 

Rua Riachuelo, nº 115, 2º andar, Centro 

CEP: 01007-904 - São Paulo/SP 

Fone: 11-3119-7116 - Fax: 11-3119-7118 

 

 

Página 12 de 56 

 

COBRAMAN II, foi alterado mediante 02 termos de aditamento. 

 

O termo de aditamento nº 01, assinado no dia 25 de 

novembro 2011, prorrogou o prazo de execução dos serviços por 12 meses e 

exasperou o valor do contrato em R$ 24.782.968,70, base de setembro/2007. 

 

O termo de aditamento nº 02, assinado no dia 25 de 

novembro 2012, prorrogou o prazo de execução dos serviços por 06 meses e 

exasperou o valor do contrato em R$ 14.331.776,24, base de setembro/2007. 

 

II. 2. Manutenção TUEs Série 2100 - Procedimento Licitatório nº 8135731011 CPTM – 

dados relevantes do procedimento licitatório: 

 

 A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM adquiriu 48 

Trens-Unidade Elétricos (TUEs) da Série 2100, destinados à operação nas Linhas “C” e “D” 

da CPTM, por intermédio de contrato celebrado com o Red Nacional de los Ferrocarriles 

Españoles - RENFE, nos anos de 1998 e 1999.
13

 

 

 Findo esse prazo, a CPTM realizou licitação e, por intermédio desta, 

contratou o Consórcio CONSMAC (Alstom e CAF) para a manutenção dos referidos TUEs 

Série 2100 pelo prazo de 05 anos, prorrogado por mais 01 ano, de agosto de 2001 a agosto de 

2007, no valor total de R$ 154.648.169,00, base de julho de 2002
14

. 

 

Aproximando-se o vencimento deste contrato, a CPTM instaurou o 

procedimento licitatório nº 8135731011, objetivando a contratação de “serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, revisão geral e execução de melhorias de projeto em 48 

TUEs da Série 2100, com fornecimento de matérias, insumos e equipamentos” pelo prazo de 

48 meses.  

 

O preço total do serviço foi orçado em R$ 280.000.000,00, com base no 

mês de março de 2007, conforme relatório da Diretoria de Operação e Manutenção nº 007/07. 

 

O edital da concorrência nº 8135731011 foi publicado no dia 20 de 

julho de 2007 e disponibilizado para consulta no período de 20 de julho de 2007 a 05 de 

setembro de 2007. 

 

                                                 
13

 Inicialmente, a manutenção desses TUEs foi realizada pela Red Nacional de los Ferrocarriles Españoles – 

RENFE, serviço que foi prestado até outubro de 2001. 
14

 Procedimento Licitatório nº 8145101 CPTM – Concorrência Internacional nº 002/01 CPTM. 
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Dentre os itens do edital, destacaram-se: 

 

1. Admissão de participação apenas de empresas estabelecidas no Brasil (item 3.1); 

2. Participação de empresas isoladamente ou em consórcio (item 3.2 e 4); 

3. Prazo de vigência do contrato por 48 (quarenta e oito) meses, prorrogável até 60 

(sessenta) meses, mediante a celebração de termo aditivo (item 5); 

4. Obrigatoriedade da realização de visitas técnicas, acompanhadas dos representantes 

técnicos nomeados pela CPTM, denominadas “Visita Técnica aos TUEs e às 

instalações da CPTM” e “Visita Técnica para Vista da Documentação e do 

Sistema de Gerenciamento de Manutenção”, no dia 06 de setembro de 2007 (item 

6); 

5. Aceitação de atestados emitidos em nome de empresas subcontratadas (item 

8.3.2.2);  

6. Capital social mínimo de R$ 14.000.000,00, acrescido, em caso de consórcio, de 

30% deste valor, totalizando R$ 18.200.000,00 (item 8.5.1); 

7. Exigência de recolhimento de garantia da proposta no valor de R$ 1.400.000,00, 

prestada em caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou 

fiança bancária (item 9.2); 

8. Critério de julgamento do tipo técnica e preço (itens 16 e 17). 

 

Sobre o edital, as seguintes empresas apresentaram impugnação, 

solicitação esclarecimentos ou pedidos de adiamento do prazo de apresentação das propostas: 

IESA, MPE, Siemens, Bombardier, Temoinsa, CAF, Alstom, e Tejofran. 

 

Trinta e seis pessoas físicas e jurídicas retiraram exemplares do edital, 

dentre elas, CAF, Bombardier e Alstom. 

 

A data da Sessão Pública destinada ao recebimento dos documentos de 

habilitação, proposta técnica e proposta comercial foi adiada por duas vezes, sendo, ao final, 

agendada para o dia 28 de setembro de 2007, às 17 horas, na Sala de Licitações da CPTM 

(Rua Boa Vista, nº 175, Edifício Cidade II, Bloco “A”, Térreo, Centro, São Paulo/SP).  

 

Nesta sessão, realizada na sede da CPTM, as seguintes empresas 

apresentaram documentos para disputarem a licitação para manutenção dos TUEs Série 2100: 

 

Concorrência nº 8135731011 CPTM – Manutenção TUEs Série 2100 

Consórcio Empresas componentes Representantes 

--------------------------- - Trans Sistemas de Transportes S.A. 

- Paulo Henrique 

Moreira Gomes 

- Fábio Iafélix 
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Silveira 

Consórcio 

COMAFER 

- Alstom Brasil Energia e Transportes Ltda. 

- Bombardier Transportation Brasil Ltda. 

- CAF Brasil Indústria e Comércio S/A 

- MPE – Montagens e Projetos Especiais S/A 

- Temoinsa do Brasil Ltda. 

- Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços 

Ltda. 

- David Lopes 

 

No julgamento da habilitação, realizado no dia 02 de outubro de 2007, 

a comissão de licitações da CPTM decidiu habilitar todos os proponentes. 

 

Todas as empresas, em manifestações dirigidas à CPTM, rapidamente 

abriram mão do prazo legal para interposição de recurso contra o julgamento da habilitação. 

 

O julgamento das propostas técnicas ocorreu no dia 10 de outubro de 

2007, na sede da CPTM, ocasião que a comissão de licitação atribuiu as seguintes pontuações 

aos concorrentes:  

 

Concorrência nº 8135731011 CPTM – Manutenção TUEs Série 2100 

Julgamento das propostas técnicas 

Concorrente 
Metodologia de 

Execução (Nme) 

Equipe Técnica 

(NET) 
Proposta Técnica 

Consórcio 

COMAFER 
47,5 100 9,83 

Trans Sistemas de 

Transportes S.A. 
41 81 8,13 

 

 

Os concorrentes, em petições dirigidas à CPTM, outra vez desistiram 

do prazo legal para interposição de recurso contra o julgamento de suas propostas técnicas. 

 

As propostas comerciais foram abertas em sessão pública realizada no 

dia 16 de outubro de 2007, na sede da CPTM, da qual participaram representantes de todos 

concorrentes. 

 

Na sessão pública do dia 19 de outubro de 2007, a comissão de 

licitação decidiu classificar os concorrentes na seguinte ordem:  
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Concorrência nº 8135731011 CPTM – Manutenção TUEs Série 2100 

Julgamento das propostas comerciais 

Colocação Concorrente 
Nota 

técnica (Nt) 

Nota de 

preço 

(Np) 

Valor total 

(base 09/2007) 

Nota final 

(Nf) 

1º 
Consórcio 

COMAFER 
9,83 10 

R$ 

282.517.177,30 
9,90 

2º 

Trans Sistemas 

de Transportes 

S.A. 

8,13 8,91 
R$ 

283.360.000,31 
8,44 

 Orçamento da CPTM: R$ 280.000.000,00 (base 03/2007) atualizado para R$ 

289.150.148,00 (base 09/2007). 

 

Novamente, os concorrentes, inclusive a empresa derrotada, abriram 

mão do prazo recursal em face do resultado final da licitação, em manifestações enviadas à 

CPTM. 

 

Diante desse resultado, o objeto da Concorrência nº 8135731011 CPTM 

foi adjudicado em favor do Consórcio COMAFER, no valor total de R$ 282.517.177,30, data 

base de setembro de 2007. 

 

No dia 14 de novembro de 2007, as empresas Temoinsa, Alstom, 

Bombardier, CAF, MPE e Tejofran constituíram formalmente o Consórcio COMAFER. 

 

A CPTM e o Consórcio COMAFER assinaram o contrato nº 

813573101100 no dia 14 de novembro de 2007
15

, com prazo de vigência de 48 meses, no 

valor total de R$ 282.517.177,30, data base de setembro de 2007.  

 

No dia 03 de novembro de 2008, a CPTM autorizou a subcontratação 

do Consórcio TETRANS, formado por Trans Sistemas de Transportes – T‟Trans e FVL 

                                                 
15

 Na assinatura do contrato, a CPTM foi representada por Álvaro C. Armond (Diretor Presidente), Sérgio Luiz 

Gonçalves Pereira (Diretor Administrativo e Financeiro) e Atílio Nerilo (Diretor de Operação e Manutenção); e 

o Consórcio COMAFER por David Lopes (Administrador – Temoinsa), Wilson Daré (Administrador – 

Temoinsa), Rosângela Lorena de Sousa Tsuruda (Diretora – Alstom), Rubens Antônio de Rezenda (Diretor – 

Alstom), Carlos Roberto Teixeira Levy (Administrador Presidente – Bombardier), Lúcio Maciel Pitaluga 

(Administrador Presidente – Bombardier), Agenor Marinho Contente Filho (Diretor Presidente – CAF), Adagir 

de Salles Abreu Filho (Diretor - MPE), José Ricardo Garcia Valladão (Procurador – MPE), Telmo Giolito Porto 

(Diretor de Desenvolvimento de Negócios – Tejofran). Como testemunhas, figuraram Wagner Moreno Aguilar 

(Analista de Licitações e Contratos) e Afonso Celso Braga de Moraes (Analista de Licitações). 
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Rodoferroviário e Fricção Ltda., para execução parcial do “Evento D – Serviços Gerais de 

Revisão Geral de Trens-Unidade” no que se refere aos serviços descritos nos itens A2.3, 

A3.4, A4, A5, F3 e H, indicados no Anexo F do Anexo 1 do contrato principal.  

 

Esse contrato principal de nº 813573101100, celebrado entre a CPTM 

e o Consórcio COMAFER, foi alterado mediante 02 termos de aditamento. 

 

O termo de aditamento nº 01, assinado no dia 25 de 

novembro de 2011, prorrogou o prazo de execução dos serviços por 12 meses, 

acrescentou serviços ao contrato e aumentou o valor do contrato em R$ 

23.551.243,77, base de setembro/07, equivalente a 8,3362% do valor inicial 

atualizado. 

 

O termo de aditamento nº 02, assinado no dia 26 de 

novembro de 2012, prorrogou o prazo de execução dos serviços por mais 6 meses, 

em razão de atraso na procedimento licitatório para nova contratação do serviço, 

com fundamento no artigo 57, §4º, da Lei 8.666/93; e aumentou o valor do 

contrato em R$ 18.116.235,42, base de setembro/07, equivalente a 6,4124% do 

valor inicial atualizado. 

 

II. 3. Manutenção TUEs Série 3000 - Procedimento Licitatório nº 8095731011 CPTM – 

dados relevantes do procedimento licitatório: 

 

A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM adquiriu 10 

Trens-Unidade Elétricos (TUEs) da Série 3000, destinados à operação na Linha “C” da 

CPTM, em contrato celebrado com a Siemens, entregues no ano de 2001. 

 

 No mês de agosto de 2002, a CPTM realizou licitação e, por intermédio 

desta, contratou a empresa Siemens para  manutenção dos referidos TUEs Série 3000 pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, de agosto de 2001 a agosto de 2007, pelo valor total de R$ 

33.695.066,78, base de junho de 2002
16

. 

 

Aproximando-se o vencimento deste contrato, a CPTM instaurou o 

procedimento licitatório nº 8095730111, objetivando a contratação de “serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, revisão geral e execução de melhorias de projeto em 10 

TUEs da Série 3000, com fornecimento de matérias, insumos e equipamentos, dentro de 

padrões pré-definidos de qualidade, confiabilidade e disponibilidade” pelo prazo de 48 meses.  

 

                                                 
16

 Procedimento Licitatório nº 8362101 1 CPTM – Concorrência Internacional nº 001/01 CPTM. 
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O preço total do serviço foi orçado em R$ 55.800.000,00, base no mês 

de março de 2007, conforme Relatório Técnico nº 018/07 da Gerência de Manutenção de 

Material Rodante. 

 

A CPTM realizou audiência pública para apresentação da licitação ora 

analisa, juntamente com a referente à manutenção dos TUEs 2100 (acima analisada), no dia 

01 de junho de 2007, das 10h às 13h, no Auditório do Edifício Cidade I.  

 

O edital da concorrência nº 8095730111 foi publicado no dia 20 de 

julho de 2007 e disponibilizado para consulta no período de 20 de julho de 2007 a 05 de 

setembro de 2007 

 

Dentre os itens do edital, destacaram-se: 

 

1. Admissão de participação apenas de empresas estabelecidas no Brasil (item 3.1); 

2. Participação de empresas isoladamente ou em consórcio (item 3.1 e 4); 

3. Prazo de vigência do contrato por 48 (quarenta e oito) meses, prorrogável até 60 

(sessenta) meses, mediante a celebração de termo aditivo (item 5); 

4. Obrigatoriedade da realização de visitas técnicas, acompanhadas dos representantes 

técnicos nomeados pela CPTM, denominadas “Visita Técnica aos TUEs e às 

instalações da CPTM” e “Visita Técnica para Vista da Documentação e do 

Sistema de Gerenciamento de Manutenção”, no dia 06 de setembro de 2007 (item 

6); 

5. Aceitação de atestados emitidos em nome de empresas subcontratadas (item 

8.3.2.2);  

6. Capital social mínimo de R$ 2.790.000,00, acrescido, em caso de consórcio, de 

30% deste valor, totalizando R$ 3.627.000,00 (itens 8.4.2 e 8.5.1); 

7. Exigência de recolhimento de garantia da proposta no valor de R$ 279.000,00, 

prestada em caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou 

fiança bancária (item 9); 

8. Critério de julgamento do tipo técnica e preço (itens 16, 17 e 18). 

 

Sobre o edital, as seguintes empresas apresentaram impugnação, 

solicitação esclarecimentos ou pedidos de adiamento do prazo de apresentação das propostas: 

IESA, MPE, Siemens, Temoinsa, CAF, Alstom e Tejofran. 

 

Trinta e três pessoas físicas e jurídicas retiraram exemplares do edital, 

dentre elas, Alstom, MGE, Temoinsa, Bombardier, CAF, Siemens, IESA, T‟Trans e MPE. 

 

A data da Sessão Pública destinada ao recebimento dos documentos de 
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habilitação, proposta técnica e proposta comercial foi adiada por duas vezes, sendo, ao final, 

agendada para o dia 28 de setembro de 2007, às 17 horas, na Sala de Licitações da CPTM 

(Rua Boa Vista, nº 175, Edifício Cidade II, Bloco “A”, Térreo, Centro, São Paulo/SP).  

 

Nesta sessão, as seguintes empresas apresentaram documentos para 

disputarem a licitação para manutenção dos TUEs Série 3000: 

 

Concorrência nº 8095731011 CPTM – Manutenção TUEs Série 3000 

Consórcio Empresas componentes Representantes 

------------- 
- MPE – Montagens e Projetos Especiais 

S/A 

- Adagir de Salles Abreu Filho; 

- José Ricardo Garcia Valladão. 

------------- - Siemens Ltda. - Peter Andreas Golitz 

 

No julgamento da habilitação, realizado no dia 02 de outubro de 2007, a 

comissão de licitações da CPTM decidiu habilitar todos os proponentes. 

 

Todas as empresas, em manifestações dirigidas à CPTM, abriram mão 

do prazo legal para interposição de recurso contra o julgamento da habilitação. 

 

O julgamento das propostas técnicas ocorreu no dia 10 de outubro de 

2007, na sede da CPTM, ocasião que a comissão de licitação atribuiu as seguintes pontuações 

aos concorrentes:  

 

Concorrência nº 8095731011 CPTM – Manutenção TUEs Série 3000 

Julgamento das propostas técnicas 

Concorrente 
Metodologia de 

Execução (Nme) 

Equipe Técnica 

(NET) 
Proposta Técnica 

MPE – Montagens e 

Projetos Especiais 

S/A 

41 100 9,40 

Siemens Ltda. 50 100 10 

 

Os concorrentes, em petições dirigidas à CPTM, novamente abriram 

mão do prazo para interposição de recurso contra o julgamento das propostas técnicas. 

 

Na sessão pública realizada no dia 19 de outubro de 2007, a comissão 

de licitação decidiu classificar os concorrentes na seguinte ordem:  
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Concorrência nº 8095731011 CPTM – Manutenção TUEs Série 3000 

Julgamento das propostas comerciais 

Colocação Concorrente 

Nota 

técnica 

(Nt) 

Nota de 

preço 

(Np) 

Valor total 

(base 09/2007) 

Nota final 

(Nf) 

1º Siemens Ltda. 10 10 
R$ 

55.238.147,62 
9,90 

2º 

MPE – 

Montagens e 

Projetos 

Especiais S/A 

9,40 8,04 
R$ 

56.552.690,58 
8,86 

 Orçamento da CPTM: R$ 55.800.000,00 (base 03/2007) atualizado para R$ 

56.885.443,92 (base 09/2007). 

 

Novamente, os concorrentes, inclusive os derrotados, desistiram do 

prazo para interposição de recursos contra o resultado final da licitação, em manifestações 

enviadas à CPTM. 

 

Diante desse resultado, o objeto da Concorrência nº 809573011 CPTM 

foi adjudicado em favor da empresa Siemens Ltda., no valor total de R$ 55.238.147,62, data 

base de setembro de 2007. 

 

A CPTM e a empresa Siemens Ltda. assinaram o contrato nº 

809573101100 no dia 05 de novembro de 2007
17

, com prazo de vigência de 48 meses, valor 

total de R$ 55.238.147,62, data base de setembro de 2007.  

 

No dia 16 de maio de 2008, a CPTM autorizou a subcontratação da 

empresa MGE Equipamentos e Serviços Ferroviários Ltda. para execução parcial do Evento 

A – Serviços de apoio à manutenção preventiva e corretiva. 

 

Esse contrato principal de nº 809573101100 foi alterado 

mediante 01 termo de aditamento. 

 

O termo de aditamento nº 01, assinado no dia 25 de 

                                                 
17

 Na assinatura do contrato, a CPTM foi representada por Álvaro C. Armond (Diretor Presidente),Sérgio Luiz 

Gonçalves Pereira (Diretor Administrativo e Financeiro) e Atílio Nerilo (Diretor de Operação e Manutenção); e a 

empresa Siemens Ltda. por Kleber Douvletis (Diretor Comercial) e Newton José Leme Duarte (Diretor Geral). 

Como testemunhas, assinaram duas pessoas não identificadas. 
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novembro de 2011, prorrogou o prazo de execução dos serviços em 12 meses, 

acrescentou serviços ao contrato e aumento o valor do contrato em R$ 

8.140.160,75, base de setembro/07, equivalente a 14,7365% do valor inicial 

atualizado. 

 

II: Provas diretas e Análise do CADE: 

 

- 21/02/2007: Anotação manuscrita, apreendida em poder de Rosângela Tsuruda (Alstom), 

referindo que o edital relativo aos serviços de manutenção dos trens da CPTM S2000 seria 

lançado em abril ou maio daquele ano.
18

 

 

                                                 

18
 Fls. 829 docs CADE 
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- 12/03/2007: E-mail de David Lopes para Mauricio Memoria e Wilson Daré – todos da 

Temoinsa, contendo tabela (abaixo) intitulada “div. Mercado ver.1.xls”, que trazia (i) a 

descrição dos contratos de manutenção de trens da CPTM então vigentes e (ii) uma proposta 

de divisão dos contratos futuros de manutenção e revisão geral dos trens da CPTM – em 

termos percentuais e de faturamento – entre as empresas atuantes no mercado, indicando o 

aumento real de faturamento de cada empresa caso o acordo oclusivo fosse implementado nos 

termos propostos. 
19
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Legenda: 

A: Alstom 

B: Bombardier 

C: CAF 

S-MG: Siemens-MGE 

TJ:  Tejofran 

TM: Temoinsa 

TT: T‟Trans 

 

- 16/04/2007: E-mail de César Ponce de Leon para Luiz Fernando Ferrari, todos da (Alstom), 

relatando sua conversa por telefone com Mauricio Memoria da Temoinsa sobre audiências 

públicas preparatórias para licitações de manutenção e reabilitação dos trens da CPTM S2000, 

S2100 e S3000, referindo que a Procint estava atuando, mas que não se deveria excluir do 

acordo as empresas Temoinsa, Tejofran, IESA e NPE (MPE), e deveriam manter o acordo 

antes entabulado.
20

 

 

 
 
- 16/04/2007: Neste mesmo dia, Luiz Fernando Ferrari responde a César Ponce de Leon 

(ambos da Alstom), com cópia para Ruy Grieco – informando que estavam conversando 

“entre os 4 grandes” para depois tentar ajustar a participação das empresas médias – Tejofran, 

IESA, MGE e Temoinsa – indicando que as empresas vencedoras no certame equivalente 
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anterior (2001/2002), Alstom, Bombardier, CAF e Siemens haviam retomado negociações 

para dividir as licitações relativas à manutenção dos trens da CPTM Séries 2000, 2100 e 

3000.
21

 

 

“César, bom dia 

Teremos 3 audiências públicas nos próximos 30 dias – Série 2000 (COBRAMAN 

II), série 3000 (SIEMENS) e série 2100 (CONSMAC). 

A situação é a seguinte: 

Estamos repensando a participação da Procint (não é confirmada sua 

participação); 

Estamos conversando primeiro entre os 4 grandes, para depois tentar ajustar a 

participação das empresas médias – Tejofran, IESA, MGE e Temoinsa; MPE e 

TTRANS, normalmente mais agressivas, poderão ser problema. 

A primeira audiência pública será amanhã, para a série 2000 – te mantenho 

informado. 

Outro ponto importante – o COBRAMAN I só pode ser aditado por “contrato 

emergencial”, mas a CPTM está hesitando em fazer isso, pelo desgaste político. 

Aí existe o risco de a CPTM tentar voltar a fazer manutenção com recursos 

próprios (acho pouco provável). 

Saludo, 

Luiz Fernando” 

 

- 13/06/2007: David Lopes envia e-mail para Maurício Memoria e Wilson Daré, todos da 

Temoinsa, com cópia para Manuel Carlos do Rio Filho da Tejofran – intitulada “Reunião 

13/jun/07”. Esta mensagem, com dois arquivos anexos – 

“DOV.FIN_MERCADO_FINAL13.6.07.xls” e “MERCADO CPTM MANUEL-

DAVID_FINALDISTRIB.xls” revelam os termos como eles dividiram os objetos das 

licitações dos trens CPTM Séries 2000, 2100 e 3000, com  

i. definição das empresas que seriam as vencedoras das licitações, bem como aquelas 

que seriam as subcontratadas;  

ii. definição das empresas que apresentariam propostas de cobertura nos certames;  

iii. garantia de parcela dos serviços para as empresas médias (menores: Tejofran, 

Temoinsa, TTrans, MPE e IESA); e não apenas para as “quatro grandes” – Alstom, 

Siemens, Bombardier e CAF, a partir da redistribuição do faturamento e;  

iv. aumento generalizado no faturamento derivado de cada contrato, a partir da elevação 

dos valores cobrados junto à CPTM (a paroposta de divisão de marcado sugere que os 

valores sejam elevados em 55%).  

                                                 

21
 Fls. 1337/1338 docs CADE 



 

 

 

 

GRUPO ESPECIAL DE DELITOS ECONÔMICOS 

Rua Riachuelo, nº 115, 2º andar, Centro 

CEP: 01007-904 - São Paulo/SP 

Fone: 11-3119-7116 - Fax: 11-3119-7118 

 

 

Página 24 de 56 

 

 

“Vejam o que discutimos e o que combinamos, David” 
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- 13/07/2007: David Lopes envia e-mail a Wilson Daré – ambos da Temoinsa, intitulada 

“mapa da divisão”, e anexa documento com detalhes da divisão das Séries 2000, 2100 e 3000. 

No organograma faz previsão específica de que os vencedores da licitação para a Série 2100 -

Alstom, Bombardier e CAF deveriam destinar 40% do valor do contrato para a Temoinsa e 

Tejofran:
22

 

 

“Daré 

Desculpe não ter enviado ontem. 

Nos nossos 40% significam 14.000/ano e 14.000/ano para a TEJ. 

Abraços 
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David Lopes” 

 

 
 

 

- 02/08/2007: Luiz Fernando Ferrari encaminha e-mail a Rubens Rezende
23

 (ambos da 

Alstom), que havia sido enviado por José M. Uribe (CAF). Originalmente intitulado “reunião 

de ontem” e enviado por Telmo Giolito Porto (Tejofran) a José M. Uribe (CAF) e Mauricio 

Memoria (Temoinsa), a série de mensagens diz respeito às negociações entre funcionários da 

Temoinsa – Mauricio Memoria e Luiz Fernando Ferrari da Alstom a respeito das licitações 

que seriam organizadas pela CPTM.
24
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NT CADE Fls. 62: 
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- 03/08/2007: Massimo Giavina Bianchi (T‟Trans) envia e-mail para Telmo Giolito Porto 

(Tejofran) intitulada “Consmac etc” fazendo alusão a “várias articulações em curso”, 

respondendo proposta de possível subcontratação da T‟Trans pelo Consórcio 

Temoinsa/Tejofran.
25

 

 

 
 

- 03/08/2007 (mesmo dia): Nova troca de e-mails entre Massimo Giavina Bianchi (T‟Trans) e  

Telmo Giolito Porto (Tejofran) fazendo referências às negociações acerca da possível divisão 

de mercado, nos moldes daquele realizado nos anos 2001/2002.
26
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- 08/08/2007: E-mails: David Lopes (Temoinsa) encaminha a Wilson Daré e Mauricio 

Memoria – todos da Temoinsa; mensagem originalmente enviada por Telmo Giolito Porto 

(Tejofran) a Carlos Levy (Bombardier), José. M. Uribe (CAF), Luiz Fernando Ferrari 

(Alstom) e Rubens Rezende (Alstom). Nesta mensagem original, discutem riscos da possível 

participação de empresas menores – não contempladas na divisão do mercado proposta – nos 

certames a serem organizados pela CPTM, o que poderia trazer instabilidade para o suposto 

acordo oclusivo realizado pelas empresas.
27
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- 13/08/2007: Manuel Carlos do Rio Filho (Tejofran) envia e-mail para Mauricio Memoria 

(Temoinsa), Telmo Giolito Porto (Tejofran), David Lopes (Temoinsa) e Wilson Daré 

(Temoinsa); intitulado “CPTM Manutenção”. Faz referência a reunião realizada na Procint, na 

qual discutiram a postura de “ABC” – Alstom, Bombardier e CAF – de tentar “coordenar os 

players” no lugar da Procint.
28
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- 06/09/2007: Telmo Giolito Porto (Tejofran) encaminha e-mail a Wilson Daré (Temoinsa), 

originalmente enviado por ele a Mauricio Memoria (Temoinsa), na qual discutiram estratégias 

para a participação na licitação de manutenção dos trens CPTM Série 2100, tendo sido 

proposta a formação de consórcio entre Alstom, Bombardier, CAF, Temoinsa, Tejofran e 

MPE, referindo que a Siemens ainda não havia aceito esta posição, mas havia grande 

possibilidade.
29
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- 20/09/2007: Esta “negociação” é confirmada através de e-mail intitulado “Consmac”, 

enviada por Ruy Grieco a César Ponce de Leon e Luiz Fernando Ferrari, todos da Alstom, 

fazendo referência ao contrato originário Consmac (2002) quanto aos acertos do novo modelo 

(Consmac II), agora incluindo Temoinsa, Tejofran e MPE.
30
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- 01/10/2007: E-mail enviado por Wilson Daré (Temoinsa) a Miguel Sagarra (Temoinsa), 

confirmando o “acordo de marcado” elaborado entre Alstom, Bombardier, CAF, MPE, 

Tejofran e Temoinsa para a licitação referente ao projeto de manutenção Série 2100.
31
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- 28/11/2007: Documentos – diversas tabelas encontradas na CAF – demonstrando a divisão 

de faturamento no projeto de manutenção CPTM S2100, das empresas conluiadas – Alstom, 

Bombardier, CAF, Temoinsa, Tejofran e MPE. 
32

 

Exemplos: 
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- Documento manuscrito sem data, apreendido na MGE traz indicações sobre as negociações 

acerca da divisão do escopo em cada licitação. Há referência às licitações da Série 2100 – 

destinada ao Consórcio Comafer (Alstom/Bombardier/CAF/Temoinsa/Tejofran e MPE – que 

deveria subcontratar a T‟Trans; da Série 2000 destinada ao Consórcio Cobraman, composto 

por Alston/Bombardier/CAF, que deveria subcontratar a IESA e da Série 3000, destinado à 

Siemens, que deveria subcontratar a MGE.
33
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- Documento apreendido na Bombardier com anotações sobre a existência de um impasse, 

indicando que a empresa não tinha certeza se queria de fato um acordo e, indicando, então 

duas formas de soluções: “Sub com Consmac por escopo ou aumento de share no Cobraman” 

– em referência aos líderes dos contratos relativos às Séries 2100 e 2000, respectivamente. 
34
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- Documento redigido em inglês, também apreendido na Bombardier, fazendo referência à 

discussão acerca dos contratos Cobraman (Série 2000) e Consmac (Série 2100), objeto de 

reunião realizada entre Alstom, Bombardier e CAF (ABC), que teria indicado a aprovação do 

acordo oclusivo por “3 a 4 empresas das 6” envolvidas nas negociações.
35
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III – Análise jurídica dos procedimentos licitatórios: TUEs 2000/TUEs 2100/TUEs 3000 

 

A análise dos procedimentos licitatórios confirma que as empresas 

cartelarizadas de fato celebraram acordos anticompetitivos e falsearam as concorrências para 

que, mediante prévias divisões dos contratos licitados, todas fossem beneficiadas parcelas dos 

serviços de manutenção de Trens-Unidade Elétricos (TUEs) da CPTM. 

 

Identificaram-se pontos comuns nos procedimentos concorrenciais que 

favoreceram a realização do acordo anticompetitivo entre as empresas cartelarizadas, e 

indicam fortes indícios de participação criminosa por parte de agentes públicos
36

, em especial: 

 

A. Realização, em curto período de tempo, das três 

licitações para manutenção dos Trens-Unidade Elétricos (TUEs), inclusive dos 

TUEs 2100 e 3000 simultaneamente, com julgamentos todos no mesmo mês de 

outubro de 2007, o que possibilitou a divisão e o mútuo controle dos seus objetos 

entre as empresas, sem que houvesse concorrência e todas fossem contempladas 

com parcela dos contratos; 

 

B. Previsão de identificação das empresas que solicitaram e 

receberam exemplares do edital, possibilitando, antes da apresentação das 

propostas, a identificação dos potenciais concorrentes; 

 

C. Exigência da realização de visitas técnicas prévias como 

requisito para participar da licitação, o que também possibilitou, agora com maior 

segurança, a identificação dos futuros concorrentes, notadamente de empresas não 

alinhadas ao cartel, o que poderia frustrar o acordo anticompetitivo; 

 

D. Autorização da subcontratação de empresas derrotadas 

na licitação, criando oportunidade para que, por vias transversas, fossem 

contempladas com parcela do serviço contratado. 

 

 Na análise específica dos procedimentos licitatórios, também foram 

identificados elementos da prática dos crimes de cartel e de fraudes às licitações, conforme 

também constatado e descrito na Nota Técnica da Superintendência Geral do CADE. 

 

 

                                                 
36

 Apurados em outro Procedimento Investigatório, a cargo do GAECO/SP. 
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   III-a) TUEs Série 2000 

 

   No Procedimento Licitatório nº 8085631011 da CPTM, destinados à 

contratação de serviço de manutenção de 30 (trinta) Trens-Unidade Elétricos – TUEs da 

Série 2000, nota-se que já com a designação da audiência pública para apresentação da 

promoção do procedimento licitatório, iniciou-se intensa discussão entre os denunciados, 

conforme revelam os e-mails, para entabularem um acordo da divisão do escopo. Estas 

conversações configuram a realização de acordos, convênios, ajustes e alianças, como 

ofertantes, mediante fixação artificial de preços para fornecimento e instalação de sistemas 

para transporte sobre trilhos. 

 

Tiveram início em março/2007. Seguiu-se negociação entre os 

Denunciados, representando as respectivas empresas, de forma a acomodar parte dos serviços 

a cada uma que, depois se constatou, acabou se transformando em um grande acordo, 

envolvendo todos os três projetos, S2000, S2100 e S3000 (sempre desta segunda rodada), até 

o seu termo de homologação, em 25 de outubro de 2007.  

 

Com o acerto realizado entre os denunciados envolvidos nas 

negociações, o julgamento da licitação transcorreu velozmente, sem qualquer contestação ou 

interposição de recursos.  

 

Note-se a velocidade e a tranquilidade do trâmite, não por acaso: 

Observemos as datas: 

 

No julgamento da habilitação, realizado no dia 02 de 

outubro de 2007, a comissão de licitações da CPTM decidiu habilitar todos os 

proponents. Todas as empresas, no dia seguinte 03 de outubro de 2007, em 

manifestações dirigidas no mesmo dia à CPTM, abriram mão do prazo legal para 

interposição de recurso contra o julgamento da habilitação. 

 

No dia 10 de outubro de 2007, a CPTM publicou a Ata do 

julgamento das propostas, atribuindo as notas às empresas concorrentes Consórcio 

Cobraman II, Consócio Paulista-Servefer e MPE. Novamente, todas as empresas, 

no dia seguinte 11 de outubro de 2007, (no mesmo dia), em manifestações 

dirigidas à CPTM, abriram mão do prazo legal para interposição de recurso contra 

o julgamento da habilitação 

 

Em sessão pública realizada no dia 19 de outubro de 2007, 

a comissão de licitação decidiu classificar os concorrentes. 
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Novamente, os concorrentes, inclusive os derrotados, nos 

dias seguintes 22 e 23 de outubro de 2007
37

, em manifestações expressas 

dirigidas à CPTM, abriram mão do prazo legal para interposição de recurso contra 

o julgamento da habilitação.  

 

A concorrência foi homologada no dia 25 de outubro de 

2007 em favor do Consórcio Cobraman II. 

 

Significa que as empresas não competiram efetivamente, desistindo 

imediatamente em relação a recursos e/ou esclarecimentos que poderiam ter interposto, como 

costuma acontecer em um ambiente normal de concorrência deste nível. As empresas 

simplesmente “aceitaram” as decisões, porque sabiam que seriam depois beneficiadas pelo 

acordo que estabeleceram no Cartel, o que de fato ocorreu. 

 

Os e-mails apreendidos revelaram que os representantes de todas as 

empresas concorrentes estavam previamente conluiados para que, mediante condutas 

anticompetitivas, o Consórcio Cobraman II, formado por Alstom, Bombardier e CAF, fosse o 

vendedor do certame. 

 

Assim, a empresa MPE e o Consórcio Servefer, integrado por Tejofran 

e Temoinsa, apenas simularam concorrência na licitação para legitimar a vitória do Consórcio 

Cobraman II e, em contrapartida, garantir participação nos demais contratos de manutenção 

de trens licitados.  

 

Segundo previsão do acordo anticompetitivo, a contrapartida consistiria 

na vitória das empresas Temoinsa, Tejofran e MPE, como integrantes do Consórcio Comafer, 

na licitação referente à manutenção dos TUEs Série 2100.  

 

Corroborando essas informações, os dados do procedimento licitatório 

demonstraram que os representantes da MPE, Tejofran e Temoinsa apresentaram propostas de 

cobertura na licitação dos TUEs 2000
38

, frustrarando a concorrência, com intuito de garantir a 

                                                 

37
 O dia 19 de outubro de 2007 caiu numa 6ª-feira. Os dias 22 e 23 de outubro foram, portanto, os dias úteis 

subsequentes. 
38

 Vide e-mail mencionado nos itens 120 e 121 da Nota Técnica da Superintendência Geral do CADE (fls. 622/ 

623 do referido procedimento).  Na tabela e fluxograma enviados por David Lopes (Temoinsa), no dia 13 de 

junho de 2007, o cartel previu que Temoinsa, Tejofran e Siemens apresentariam as propostas de cobertura, 

previsão parcialmente confirmada na análise do procedimento licitatório. De fato, Tejofran e Temoinsa 

apresentaram propostas de cobertura. Porém, ao invés da Siemens, a empresa MPE que apresentou a outra 

proposta falsa no certame. 
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vitória do Consórcio Cobraman II (Alston, Bombardier e CAF). 

  

A empresa MPE – Montagens e Projetos Especiais S/A apresentou 

proposta comercial (no valor de R$ 295.928.336,80 – base 09/2007) muito acima do valor 

orçado pela CPTM (R$ 220.476.987,85 base 09/2007), manobra deliberada para provocar sua 

desclassificação do certame, nos termos do artigo 48, inciso II, da Lei 8.666/93: 

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

 

(...) II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 

a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.    

 

O Consórcio Paulista-Servefer (composto por Temoinsa e Tejofran) 

ofertou proposta (R$ 213.436.225,24 - base 09/2007) com pequena margem diferença sobre a 

do Consórcio COBRAMAN II (R$ 213.016.649,36 base 09/2007), manobra para prevenir que 

qualquer outra empresa ameaçasse o acordo prévio do cartel. 

 

Além disso, as empresas concorrentes (Temoinsa, Tejofran e MPE) não 

ofereceram qualquer resistência às decisões da CPTM favoráveis ao Consórcio COBRAMAN 

II, circunstância incomum em licitações complexas e de grande porte, como a ora a analisada.  

 

Das informações obtidas nos e-mails apreendidos, apenas não restou 

confirmada a subcontratação da empresa IESA – Projetos, Equipamentos e Montagens S. A. 

(“IESA”) pelo Consórcio Cobraman II - na análise dos documentos do procedimento 

licitatório encaminhados pela CPTM ao GEDEC
39

. 

 

Com esta exceção, constatou-se que o acordo anticompetitivo foi 

implementado com sucesso nesta licitação, o que resultou na vitória do Consórcio Cobraman 

II, formado por Alstom, Bombardier e CAF, sob cobertura das empresas MPE, Tejofran e 

Temoinsa. 

 

 

                                                 
39

 Fato que, por si só, não permite a afirmação peremptória que a IESA não foi subcontratada, pois é possível que 

tenha sido autorizada sua subcontratação em procedimento administrativo autônomo, sem afastar a hipótese do 

encaminhamento apenas parcial dos documentos da referida licitação. 
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   III-b) TUEs Série 2100 

 

   Em relação ao Procedimento Licitatório nº 8135731011 da CPTM, 

destinado à contratação da manutenção de 48 Trens-Unidade Elétricos TUEs da Série 2100, 

as informações da Nota Técnica da Superintendência do CADE, elaboradas com base nos e-

mails apreendidos, foram confirmadas. 

 

Note-se, também nesse procedimento licitatório, a velocidade e a 

tranquilidade do trâmite, também não por acaso: Observemos as datas: 

 

A data da Sessão Pública destinada ao recebimento dos 

documentos de habilitação, proposta técnica e proposta comercial foi adiada por 

duas vezes, sendo, ao final, agendada para o dia 28 de setembro de 2007. No 

julgamento da habilitação, realizado no dia 02 de outubro de 2007, a comissão de 

licitações da CPTM decidiu habilitar todos os proponents. 

 

No dia seguinte – 03 de outubro de 2007, todas as 

empresas, em manifestações dirigidas à CPTM, rapidamente abriram mão do 

prazo legal para interposição de recurso contra o julgamento da habilitação. 

 

O julgamento das propostas técnicas ocorreu no dia 10 de 

outubro de 2007, na sede da CPTM.  

 

No dia seguinte – 11 de outubro de 2007, os concorrentes, 

em petições dirigidas à CPTM, abriram mão do prazo legal para interposição de 

recurso contra o julgamento de suas propostas técnicas. 

 

As propostas comerciais foram abertas em sessão pública 

realizada no dia 16 de outubro de 2007, da qual participaram representantes de 

todos concorrentes. Na sessão pública do dia 19 de outubro de 2007, a comissão 

de licitação decidiu classificar os concorrentes. 

 

Novamente, nos dois dias subsequentes, 22 e 23 de outubro 

de 2007, os concorrentes, inclusive a empresa derrotada, abriram mão do prazo 

recursal em face do resultado final da licitação, em manifestações enviadas à 

CPTM. 

 

A Concorrência foi homologada para o Consórcio 

COMAFER em 30 de outubro de 2007. 
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Os documentos apreendidos demonstraram que o acordo competitivo 

previa a vitória do Consórcio COMAFER (integrado por Alstom, Bombardier, CAF, MPE, 

Tejofran e Temoinsa) e a subcontratação da T‟Trans nesta licitação. 

 

Inicialmente, constatou-se “vazamento” – ilícito – de informações 

sensíveis sobre este procedimento licitatório em favor das empresas integrantes do cartel, 

mediante circunstâncias não esclarecidas, o que contribuiu para o prévio acordo 

anticompetitivo. 

 

E-mails apreendidos revelaram que integrantes das empresas Temoinsa 

e Alstom discutiram a divisão do contrato de manutenção dos TUEs Série 2100, a partir dos 

meses de março e abril de 2007, sendo que a abertura da licitação foi autorizada somente no 

dia 17 de maio de 2007, por intermédio da Resolução nº 5643 da Diretoria da CPTM, e o 

edital publicado no dia 20 de julho de 2007. 

 

Nesta licitação, somente concorreram o Consórcio COMAFER 

(integrado por Alstom, Bombardier, CAF, MPE, Tejofran e Temoinsa) e a empresa Trans 

Sistemas de Transportes S.A. (“T‟ Trans”).  

 

O Consórcio COMAFER (integrado por Alstom, Bombardier, CAF, 

MPE, Tejofran e Temoinsa) foi vencedor da licitação.  

 

   Na concorrência TUEs 2000, os então “concorrentes” Tejofran e 

Temoinsa (Consórcio Paulista) e MPE ofereceram preço de cobertura ao preço do Consórcio 

COBRAMAN II – deliberadamente para perder e depois comporem o consórcio COMAFER 

na concorrência TUEs 2100 do Consórcio COMAFER com aqueles anteriormente 

vencedores.  

 

Passado 1 ano da assinatura do contrato, a CPTM autorizou a 

subcontratação da empresa concorrente derrotada T‟Trans - Trans Sistemas de Transportes 

S.A., como integrante do Consórcio TETRANS, pelo Consórcio COMAFER, conferindo-lhe 

a execução de parcela do serviço licitado. 

  

Esta subcontratação, na verdade, constituiu implementação de parte do 

acordo anticompetitivo celebrado entre as empresas, em contrapartida à apresentação de 

proposta de cobertura pela T‟Trans no procedimento licitatório, de forma simular a 

concorrência e legitimar a vitória do Consórcio COMAFER. 

 

A apresentação da proposta de cobertura pela empresa T‟ Trans 

encontrava-se previamente acordada no âmbito do cartel, com previsão, inclusive, nos 
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fluxogramas apreendidos nos e-mails de integrantes do cartel, mencionados nos itens 120, 

121, 124, 126 e 127 da Nota Técnica da Superintendência do CADE. 

 

Após a adjudicação do contrato, o Consórcio COMAFER (Alstom, 

Bombardier, CAF, MPE, Tejofran e Temoinsa) confirmou a subcontratação da T‟Trans, no 

dia 13 de fevereiro de 2008, conforme mensagem eletrônica mencionada no item 134 da Nota 

Técnica da Superintendência do CADE. 

 

Dessa forma, o acordo anticoncorrencial foi implementado com sucesso 

neste procedimento licitatório, resultando na vitória do Consórcio COMAFER (Alstom, 

Bombardier, CAF, MPE, Tejofran e Temoinsa), sob cobertura da empresa T‟Trans, 

posteriormente subcontratada para execução da parcela do serviço contratado. 

 

III-c) TUEs Série 3000 

 

Em relação ao Procedimento Licitatório nº 8095731011 da CPTM, 

destinado à contratação da manutenção de 10 Trens-Unidade Elétricos TUEs da Série 3000, 

as informações da Nota Técnica da Superintendência do CADE, elaboradas com base nos e-

mails apreendidos, também foram confirmadas. 

 

Mais uma vez - também nesse procedimento licitatório, a velocidade e a 

tranquilidade do trâmite, também não por acaso: Observemos as datas: 

 

A data da Sessão Pública destinada ao recebimento dos 

documentos de habilitação, proposta técnica e proposta comercial foi adiada por 

duas vezes, sendo, ao final, agendada para o dia 28 de setembro de 2007.  

 

No julgamento da habilitação, realizado no dia 02 de 

outubro de 2007, a comissão de licitações da CPTM decidiu habilitar todos os 

proponentes.  

 

Todas as empresas, em manifestações dirigidas à CPTM, 

abriram mão do prazo legal para interposição de recurso contra o julgamento da 

habilitação. 

 

O julgamento das propostas técnicas ocorreu no dia 10 de 

outubro de 2007.  

 

Os concorrentes, em petições dirigidas à CPTM, ambos no 

dia 11 de outubro de 2007, abriram mão do prazo  para interposição de recurso 
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contra o julgamento das propostas técnicas. 

 

Na sessão pública realizada no dia 19 de outubro de 2007, 

a comissão de licitação decidiu classificar os concorrentes.  

 

Novamente, em consonância em relação ao que ocorreu, 

exatamente, nos outros dois procedimentos licitatórios (S2000 e S2100) os 

concorrentes, inclusive os derrotados, ambos no mesmo dia 22 de outubro de 

2007, abriram mão do prazo para interposição de recursos contra o resultado final 

da licitação, em manifestações enviadas à CPTM. 

 

Diante desse resultado, o objeto da Concorrência nº 

809573011 CPTM foi adjudicado em favor da empresa Siemens Ltda, em 30 de 

outubro de 2007.  

 

   Para este procedimento licitatório, o acordo anticompetitivo estabelecia 

a vitória da Siemens e, posteriormente, a subcontratação da MGE para execução de parte do 

serviço contratado pela CPTM. 

 

Novamente, constatou-se “vazamento” – ilícito – de informações 

sensíveis sobre este procedimento licitatório em favor das empresas integrantes do cartel, 

mediante circunstâncias não esclarecidas, o que contribuiu para o prévio acordo 

anticompetitivo. 

 

Os e-mails apreendidos demonstraram que os integrantes das empresas 

Temoinsa e Alstom também discutiram previamente a divisão do contrato de manutenção dos 

TUEs Série 3000 a partir dos meses de março e abril de 2007, sendo que a abertura da 

licitação somente foi autorizada no dia 22 de março de 2007, por intermédio da Resolução nº 

5545, da Diretoria da CPTM, e o edital publicado no dia 20 de julho de 2007. 

 

Segundo os documentos apreendidos, o acordo anticompetitivo previa 

que a Siemens seria a vencedora deste certame; as empresas Alstom, Bombardier e CAF 

apresentariam propostas de cobertura; e a MGE seria subcontratada
40

. 

 

Na análise do procedimento licitatório, confirmou-se que a Siemens 

venceu esta licitação e, em seguida, obteve autorização da CPTM para subcontratação da 

MGE.  

 

                                                 
40

 Vide itens 121 e 124 da Nota Técnica da Superintendência Geral do CADE. 
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Contudo, verificou-se que a divisão de tarefas expostas no acordo 

anticompetitivo sofreu pequena alteração (itens 121 e 124 da Nota Técnica). Inicialmente, o 

ajuste previa que os representantes das empresas Alstom, Bombardier e CAF apresentariam a 

proposta de cobertura. Enquanto, na análise do procedimento licitatório, verificou-se que a 

MPE, também integrante do cartel, executou tal conduta ilícita.  

 

Sobre esta proposta de cobertura, chamou atenção a proximidade do 

valor da proposta comercial da MPE (R$ 56.552.690,58 - base 09/2007) com o orçamento 

previsto pela CPTM (R$ 56.885.443,92 - base 09/2007), a evidenciar que não pretendia 

concorrer efetivamente, mas, tão somente, simular concorrência para garantir a vitória da 

Siemens. 

 

Simulação de concorrência reiterada pela conduta dos representantes da 

MPE no procedimento licitatório. Estes não se insurgiram contra qualquer decisão da CPTM 

em favor da “concorrente” Siemens. Pelo contrário, renunciaram a todos os prazos recursais, 

inclusive explicitando a intenção de “agilizar o procedimento licitatório”
41

, que, ao final, era 

destinado à vitória da Siemens.  

 

São condutas absolutamente incomuns em licitações complexas e de 

grande porte como a ora analisada, a demonstrar que a MPE apenas simulou a concorrência 

para legitimar a vitória da Siemens. 

 

A subcontratação da empresa MGE, previamente estabelecida no 

acordo anticompetitivo
42

, foi confirmada na análise do procedimento licitatório, a qual foi 

autorizada pela CPTM no dia 16 de maio de 2008. 

 

O acordo anticompetitivo também foi implementado com sucesso neste 

procedimento licitatório, cujo resultado foi a vitória da Siemens e a subcontratação da MGE. 

 

Portanto, a análise dos procedimentos licitatórios n
os 

8085631011, 

8135731011 e 8135731011 da CPTM confirmou os fatos descritos na Nota Técnica nº 81 da 

Superintendência Geral do CADE, com as ressalvas acima explicitadas. 

 

Em síntese, os representantes das Alstom, Bombardier, CAF, Siemens, 

Temoinsa, Tejofran, T‟Trans, MPE e MGE celebraram acordos anticompetitivos para 

eliminar a concorrência e dominarem a prestação de serviços de manutenção de Trens-

                                                 
41

 Vide fls. 2240 do procedimento nº 8095731011 da CPTM. 
42

 Vide itens 121, 124 e 136 da Nota Técnica da Superintendência Geral do CADE. 



 

 

 

 

GRUPO ESPECIAL DE DELITOS ECONÔMICOS 

Rua Riachuelo, nº 115, 2º andar, Centro 

CEP: 01007-904 - São Paulo/SP 

Fone: 11-3119-7116 - Fax: 11-3119-7118 

 

 

Página 49 de 56 

 

Unidade Elétricos (TUEs) das Séries 2000, 2100 e 3000 da CPTM, abusando do poder 

econômico. 

 

As empresas cartelarizadas, especialmente Alstom, Bombardier, CAF e 

Siemens, impediram a concorrência de empresas não alinhadas ao cartel nas licitações, sendo 

que, para tanto, atribuíram parcela dos contratos às potenciais “concorrentes” - Temoinsa, 

Tejofran, T‟Trans, MPE e MGE - na qualidade de consorciadas ou subcontratadas
43

. 

 

Os representantes das empresas Alstom, Bombardier, CAF, Siemens, 

Temoinsa, Tejofran, T‟Trans, MPE e MGE também fraudaram, mediante ajustes, 

combinações e outros expedientes (especialmente apresentação de propostas de cobertura), o 

caráter competitivo dos procedimentos licitatórios analisados, com intuito de obterem, para si 

ou para outrem, vantagens decorrentes da adjudicação do objeto das licitações. 

 

Verificou-se, ainda, que representantes das empresas Alstom, 

Bombardier, CAF, Siemens, Temoinsa, Tejofran, T‟Trans, MPE e MGE fraudaram, em 

prejuízo da Fazenda Pública, os contratos decorrentes das licitações, elevando arbitrariamente 

os preços.
44

. 

Ao evitarem a concorrência, as empresas cartelarizadas não 

necessitaram ofertar propostas competitivas nas licitações, logrando a adjudicação dos 

contratos por valores mais elevados do que em um ambiente de competição plena
45

. 

 

 

Agora, para espancar qualquer dúvida de que as licitações decorreram 

de “cartas marcadas”, observemos o quadro abaixo, que especifica as datas das principais 

fases das três concorrências, com coincidências absolutas de datas. Note-se que as três 

concorrências transcorreram simultaneamente – com absoluta coincidência de datas 

(mesmos dias). Significa que as habilitações, os julgamentos das propostas e as classificações 

foram julgadas obviamente com evidente conhecimento e conivência da Comissão de 

Licitação, sempre no mesmo dia, de molde a preservar os acordos anticompetitivos entre as 

empresas e para que houvesse certeza de divisão dos contratos: 

 

 

 

                                                 
43

 Vide itens 118, 119, 120, 123, 126, 129, 130, 131 e 134 da Nota Técnica da Superintendência Geral do CADE. 
44

 Neste sentido, planilhas apreendidas demonstraram que as empresas cartelarizadas, na divisão das licitações, 

apuraram o aumento real de faturamento caso o acordo anticompetitivo fosse implementado com sucesso (vide 

item 117 da Nota Técnica). 
45

 Vide item 117, 120, 121, 122, 130 da Nota Técnica da Superintendência Geral do CADE. 
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                    Outubro 2007  

 Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

   1 2 3 4 5 6 

 7 8 9 10 11 12 13 

 14 15 16 17 18 19 20 

 21 22 23 24 25 26 27 

 28 29 30 31    

 

Projetos/Fases Projeto S2000 Projeto S2100 Projeto S3000 

Habilitação 02/10/2007 02/10/2007 02/10/2007 

 03/10/2007: Empresas desistem de interposição de recursos 

Julgamento das Propostas 10/10/2007 10/10/2007 10/10/2007 

 11/10/2007: Empresas desistem de interposição de recursos 

Classificação 19/10/2007 19/10/2007 19/10/2007 

 22-23/19/2007: Empresas desistem de interposição de recursos 

Homologação 25/10/2007 30/10/2007 30/10/2007 

Assinatura Contrato 13/11/2007 14/11/2007 05/11/2007 

 

 

   IV- A (mesma) Comissão das Licitações: 

 

   Todas as comissões de licitações, em relação a todos os três projetos, 

S2000, S2100 e S3000, foram formadas pelos exatos mesmos integrantes: 

 

S2000 

 A comissão de licitação, designada pelo Gerente de Compras e Contratações – 

GRC, foi constituída em 06 de junho de 2007
46

 e composta por: 

1. Reynaldo Rangel Dinamarco (presidente),  

2. Walter Gomes Fernandes,  

                                                 
46

 GFC n° 231/07 

http://www.webcid.com.br/calendario/2007/outubro
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3. Vitor Wilson Garcia e  

4. Melina Kurcgant,  

bem como, na qualidade de suplentes, Luis Alberto Ferreira Diaz, Henry Munhoz 

e Elizabeth Tavares de Lacerda. 

 

S2100 

 A Comissão de Licitação, designada pela Gerência de Contratações e Compras 

da CPTM, foi constituída em 19 de julho de 2007
47

 e composta por:  

1. Reynaldo Rangel Dinamarco (presidente) 
2. Vitor Wilson Garcia,  

3. Walter Gomes Fernandes e  

4. Melina Kurcgant – substituída por Elizabeth Tavares de Lacerda 

bem como, na qualidade de suplentes, por Luis Alberto Ferreira Diaz, Mário 

Mendelli (e Elizabeth Tavares de Lacerda). 

 

S3000 

  A Comissão de Licitação, designada pela Gerência de Contratações e Compras 

da CPTM, foi constituída em 19 de julho de 2007
48

 (mesma data da constituição 

da S2100) e composta por:  

1. Reynaldo Rangel Dinamarco  (presidente) 
2. Vitor Wilson Garcia,  

3. Walter Gomes Fernandes e  

4. Melina Kurcgant – substituída por Elizabeth Tavares de Lacerda 

bem como, na qualidade de suplentes, por Luis Alberto Ferreira Diaz, Mário 

Mendelli (e Elizabeth Tavares de Lacerda). 

 

   Há mais que coincidências na seleção dos mesmos nomes para formar 

as três comissões de licitações: 

 

 As três licitações transcorreram simultaneamente – julgamentos nas mesmas datas; 

 Coincidiram com as conversações por e-mails entre os denunciados, que dividiram, de 

uma só vez, os escopos dos três projetos; 

 As três licitações transcorreram rapidamente sem interposições de recursos, em prazos 

exíguos; 

 A mesma comissão foi formada para as três licitações; 

 A Comissão das licitações „não desconfiou‟ do andamento veloz de todas as três 

licitações, com imediatas desistências de recursos e/ou esclarecimentos; 

                                                 
47

 GFC n° 296/07 
48

 GFC n° 298/07 
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 A mesma Comissão das licitações concedeu vitória e a homologou imediatamente, em 

relação aos três projetos, coincidindo exatamente com os acordos ilícitos praticados  

pelos denunciados! 

 

   Seria fácil e visível notar que as licitações transcorreram em um 

ambiente de “cartas marcadas”, haja vista que se evidenciaram situações claras de conluio. 

Todos os três projetos transcorreram simultaneamente, com designações de mesma data para 

as sessões, com julgamentos das etapas nas mesmas datas e com desistências de todos os 

possíveis recursos, em todas as etapas das três licitações, nas mesmas datas e imediatamente 

após as respectivas divulgações dos resultados. Tudo promovido pelos integrantes da 

comissão, ou melhor, das três comissões das licitações. O denunciado Reynaldo Candido 

Dinamarco era o presidente da comissão das licitações, responsável pela designação das datas. 

 

   Nada exige e nada indica, ao contrário, que os integrantes das 

comissões de licitações sejam os mesmos, tampouco que transcorram simultaneamente e 

menos ainda que sejam designadas as mesmas datas para os julgamentos. É elementar que, 

com as mútuas desistências de quaisquer recursos, os perdedores aceitaram muito 

pacificamente as vitórias das empresas concorrentes – nada comum em verdadeira e honesta 

concorrência. Desistiram, exatamente para cumprir o acordo formulado no Cartel, para 

poderem exercer mútuo controle em relação à divisão dos contratos e para que os 

procedimentos tivessem célere andamento.  

 

   Na condição de integrantes das comissões, Reynaldo Candido 

Dinamarco aderiu às condutas conluiadas ou ao menos assumiu o risco de que fossem 

praticadas as fraudes. 

 

   Nesse contexto, agindo em nome da CPTM, Reynaldo Candido 

Dinamarco previamente ajustado e com unidade de propósitos com os denunciados 

representantes das empresas de trens; também fraudou, mediante ajuste e combinação, o 

caráter competitivo dos referidos procedimentos licitatórios com o objetivo de obter, para si e 

para as empresas, vantagens decorrentes dos objetos da adjudicação do contrato firmados com 

o Poder Público, a CPTM. Ainda nesse contexto, o denunciado, presidente-integrante das três 

comissões das licitações, agindo em nome da CPTM, fraudou, em prejuízo da Fazenda 

Pública, licitações instauradas para aquisição e/ou venda de bens ou mercadorias, e os 

contratos delas decorrente, elevando arbitrariamente os preços e tornando, com suas condutas 

em Cartel, mais onerosas as propostas e as execuções dos contratos. (Crimes contra a 

administração pública).  
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   V - Conclusão 

   Assim é que, conluiadas, estas empresas, por intermédio dos seus 

representantes denunciados, fraudaram o procedimento licitatório e estabeleceram regras 

próprias do cartel. Reuniam-se e/ou comunicavam-se de forma a fixar os valores, apresentar 

proposta pro-forma e de modo que a Empresa/Consórcio que deveria vencer, violando assim 

criminosamente as Leis naturais da economia, especialmente a da livre concorrência. Os 

denunciados, com suas condutas, fraudaram os Procedimentos Licitatórios CPTM acima 

referidos  que se destinavam a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, prejudicando o 

julgamento em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade e do julgamento objetivo. 

 

   Em face do exposto, considerando que em um mercado concorrencial 

honesto os agentes econômicos não têm aptidão de, individualmente, influenciar as regras de 

oferta/procura e livre concorrência; que os denunciados, através da utilização dos respectivos 

cargos e designações nas empresas buscaram a fixação artificial de preços, a apresentação de 

propostas pro-forma e divisão dos objetos dos referidos contratos, com a maximização de 

seus lucros, e valendo-se de ações concertadas dividiram-no entre si as licitações em sistemas 

de “direcionamentos” das concorrências mediante price-fixing, bid-rigging e market-share, 

utilizando também de Consórcios fraudulentos para empresas previamente eleitas pelo grupo, 

que artificialmente criam distorções ao bom funcionamento desse mercado,  DENUNCIO: 

 

Alstom 

 César Ponce de Leon  

 Luiz Fernando Ferrari  

 Ruy Grieco 

CAF 

 José Manuel Uribe Regueiro  

Bombardier/ DaimlerChryler Rail Systems (Brasil) Ltda/ 

 Carlos Levy  

Temoinsa 

 David Lopes 

 Mauricio Memoria 

 Wilson Daré 

T’Trans 

   Massimo Giavina-Bianchi 

Tejofran 

 Manuel Carlos do Rio Filho  

 Telmo Giolito Porto 
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 como incursos nas penas do artigo 4° II “a”, “b” e “c” da Lei n° 8.137/90 (crime contra a 

ordem econômica); e como incursos nas penas dos artigos 90 “caput” e 96 I e V da Lei n° 

8.666/93 (crimes contra a administração pública), por 3 (três) vezes cada dispositivo penal; 

c.c. artigo 69 “caput” do Código Penal; 

 

e, da CPTM, Denuncio: 

 

 Reynaldo Rangel Dinamarco, 

 

como incurso nas penas dos artigos 90 “caput” e 96 I e V da Lei n° 8.666/93 (crimes contra a 

administração pública) por três vezes, c.c. artigo 69 “caput” do Código Penal; 

 

para que seja citado e processado nos termos da Lei – rito do Código de Processo Penal, até 

final condenação, ouvindo-se oportunamente as pessoas abaixo arroladas. 

 

 

     São Paulo, 10 de abril de 2015  

 

 

     Marcelo Batlouni Mendroni 

     Promotor de Justiça - GEDEC 

   

   R O L : 

 

Testemunhas: 

 

1- Testemunha-Beneficiário A (Acordo de Leniência) 

2- Testemunha-Beneficiário C (Acordo de Leniência) 

3- Testemunha-Beneficiário E (Acordo de Leniência) 

4- Testemunha-Beneficiário F (Acordo de Leniência) 

5- Sergio Luiz Gonçalves Pereira. Fls. 738 

6- Walter Gomes Fernandes. Fls. 734 

7- Elizabeth Tavares de Lacerda. Fl.s 722 
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ORGANOGRAMA 

 

 2ª Rodada 

 Manutenção de Trens Séries 2000  

 Manutenção de Trens Séries 2100  

 Manutenção de Trens Séries 3000  

 

 

1. Empresas participantes: Siemens, Alstom, Bombardier, CAF, Temoinsa, Tejofran, 

T‟Trans, IESA e MPE. 

2. Objeto do cartel:  
Procedimentos Licitatórios números 8085631011 CPTM (S2000); 8135731011 

CPTM (S2100) e 8095731011 CPTM (S3000) – Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos. 

 

ACORDO INICIAL 

 

Procedimento licitatório Quem venceria? 

Concorrência Internacional - Manutenção 

de trens da Série 2000 

Consórcio COBRAMAN II, formando pelas 

empresas Alstom, Bombardier e CAF 

Concorrência Internacional - Manutenção 

de trens Série 2100 

Consórcio COMAFER, formado pelas empresas 

Alstom, Bombardier, CAF, Tejofran, Temoinsa e 

MPE  

Concorrência Internacional - Manutenção 

de trens Série 3000 
Siemens 

 

 

 

 

 

NEGOCIAÇÃO 

 

1. No início do ano 2006, a Siemens e o consórcio COBRAMAN (Alstom, 

Bombardier e CAF) realizaram acordo que o consórcio venceria a licitação para a 

manutenção de trens da Série 2000, enquanto a Siemens seria a vencedora da licitação 

para manutenção dos trens da Série 3000. 
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2. Reuniões e troca de e-mails discutiram previamente e dividiram os escopos dos 

projetos CPTM - S2000, S2100 e S3000. A Siemens continuava tendo muito interesse 

no projeto integral S3000, porque era o fabricante original dos equipamentos. Por isso, 

como forma de “negociação” (barganha), a Siemens desistiu de participar dos projetos 

S2000 e S2100 para vencer sozinha o projeto S3000. 

 

3. Algumas das chamadas empresas “Grandes”, que dominam o mercado de Trens 

- Siemens, Alstom, Bombardier e CAF, detendo maior tecnologia e know-how, 

negociaram com as empresas menores – Temoinsa, Tejofran, MPE, T‟Trans e IESA, 

cedendo-lhes parte do escopo, como integrantes do Consórcio COMAFER (Temoinsa, 

Tejofran e MPE), ou como subcontratada – T‟Trans; seja como subcontratada do 

Consórcio COBRAMAN II -  IESA.  

4. Esta negociação envolvendo os três projetos geraram a ausência de 

habilitação/concorrência real contra aquelas pré-definidas para vencerem as licitações, 

mas também proporcionaram ausência de recursos, viabilizando rápido andamento das 

concorrências. 

 

 

 

 

 

 

RESULTADO FINAL 

 

 

 O Cartel formado pelas empresas Siemens, Alstom, Bombardier, CAF, Temoinsa, 

Tejofran, T‟Trans, IESA e MPE teve êxito e conseguiu executar todo o acordo inicial, 

integralmente. 

 Dividiram os objetos das 03 (três) licitações, entre si e em consórcio, seguidos de 

subcontratações. 
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